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        ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
         PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDA ALTA
       SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 


CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA READEQUAÇÃO DE PROJETO DE UBS E ACOMPANHAMENTO TÉCNICO DA OBRA. 

1. Objeto

O presente estudo tem por objeto a contratação de empresa especializada em engenharia para a prestação de serviços técnicos de readequação e adaptação do projeto executivo de uma Unidade Básica de Saúde (UBS).


A necessidade de revisão decorre da alteração da área de implantação, uma vez que o projeto original foi concebido para um terreno de topografia plana, enquanto o lote efetivamente adquirido apresenta declividade.


O objeto compreende, ainda, o acompanhamento técnico especializado e a fiscalização da execução da obra até sua conclusão, visando assegurar a correta aplicação das soluções de engenharia e o estrito cumprimento das normas técnicas e sanitárias vigentes.
2. Fundamentação da Necessidade

O Município de Ronda Alta/RS foi contemplado pelo Novo PAC com a construção de uma Unidade Básica de Saúde (UBS).


O projeto executivo foi originalmente concebido para um terreno de topografia plana. No entanto, em razão da inviabilidade da área inicialmente prevista, o novo terreno adquirido apresenta declividade, demandando revisões e adaptações técnicas no planejamento original.


Diante dessa alteração, torna-se indispensável a readequação das soluções de engenharia, bem como o acompanhamento técnico especializado durante toda a execução da obra, garantindo a correta aplicação das adaptações do projeto e o rigoroso atendimento às normas vigentes.

3. Justificativa da Contratação

A presente contratação justifica-se pela necessidade imperativa de adequar o projeto padrão da Unidade Básica de Saúde (UBS) às condições geográficas reais do local de execução.


Originalmente, o projeto executivo foi elaborado sob a premissa de um terreno plano; todavia, a área consolidada para a construção apresenta declividade, tornando o projeto original tecnicamente inaplicável sem as devidas intervenções de engenharia.


A ausência dessas readequações comprometeria a estabilidade estrutural da edificação, a acessibilidade dos usuários e a eficiência dos sistemas de drenagem, além de gerar riscos de custos imprevistos durante a obra.


A contratação por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, mostra-se o caminho mais célere para garantir que o cronograma de saúde pública não sofra atrasos prejudiciais à população.

Ademais, a inclusão do acompanhamento técnico especializado justifica-se pela complexidade das adaptações necessárias, garantindo que a execução da obra ocorra em estrita observância às normas da ABNT e às diretrizes da ANVISA, especialmente a RDC nº 50, mitigando riscos de falhas executivas e assegurando a entrega de um equipamento público seguro e funcional.

4. Descrição dos Serviços

A empresa contratada deverá executar, no mínimo, as seguintes atividades:
4.1 Readequação do Projeto
· Análise técnica do projeto executivo existente; 

· Levantamento e avaliação das características do novo terreno (topografia, acessos e implantação); 

· Readequação da implantação da edificação ao lote com declividade; 

· Revisão e adaptação dos projetos arquitetônico e complementares; 

· Compatibilização dos projetos; 

· Adequação às normas técnicas vigentes; 

· Atualização de memoriais descritivos, especificações técnicas e demais documentos necessários. 
4.2 Acompanhamento Técnico e Fiscalização
· Acompanhamento periódico da execução da obra; 

· Verificação da conformidade dos serviços com o projeto readequado; 

· Orientação técnica à equipe executora; 

· Emissão de relatórios técnicos; 

· Apoio técnico à fiscalização do Município; 

· Identificação e proposição de soluções para eventuais inconsistências. 

5. Requisitos da Contratação

Para o atendimento da necessidade identificada, a contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos:


A empresa a ser contratada deverá possuir qualificação técnica compatível com o objeto, comprovando experiência prévia na prestação de serviços de engenharia relacionados à elaboração, revisão ou readequação de projetos arquitetônicos e complementares, bem como acompanhamento técnico e/ou fiscalização de obras.


Deverá estar regularmente registrada no CREA ou CAU, com indicação de responsável técnico devidamente habilitado, o qual deverá emitir a respectiva ART ou RRT.


A contratada deverá dispor de equipe técnica qualificada para a realização das atividades, especialmente considerando as especificidades de implantação em terreno com declividade.


Os serviços deverão ser executados em conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente as normas da ABNT, bem como com as diretrizes da ANVISA, especialmente a RDC nº 50.


A empresa deverá garantir a qualidade técnica dos serviços prestados, responsabilizando-se pela correção de eventuais falhas, sem ônus adicional para a Administração.


Deverá, ainda, assegurar acompanhamento técnico periódico da obra durante toda a vigência contratual.

6. Prazo de Execução

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme interesse da Administração e nos termos da legislação vigente.
7. Fiscalização e Gestão do Contrato

A fiscalização e o acompanhamento técnico da execução dos serviços ficarão a cargo da Secretaria Municipal de Saúde, sob a responsabilidade do gestor Nelci Antonio Martinelli e das fiscais de contrato Carina Hiromi Sato e Luciana Aparecida de Moraes.

À equipe de fiscalização competirá:

· Monitorar a execução dos serviços; 

· Verificar o cumprimento das obrigações contratuais; 

· Validar as etapas executadas; 

· Realizar a conferência e ateste das medições para pagamento. 

7.1 Irregularidades e Providências

Na hipótese de identificação de falhas técnicas, omissões no projeto ou inconsistências na execução dos serviços, a equipe de fiscalização deverá formalizar a ocorrência e adotar as medidas cabíveis.


Persistindo as irregularidades, o fato será encaminhado à Secretaria Municipal de Administração e ao Gabinete do Prefeito para deliberação quanto às providências legais, inclusive aplicação de sanções contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

8. Obrigações da Contratada
A contratada deverá:

· Executar os serviços com rigor técnico e observância das normas vigentes; 

· Assumir responsabilidade técnica pelas adaptações realizadas; 

· Corrigir eventuais falhas sem ônus para o Município; 

· Manter comunicação contínua com a Administração; 

· Disponibilizar equipe técnica qualificada durante toda a execução contratual. 

9. Análise de Riscos

Foram identificados riscos técnicos, operacionais, financeiros e administrativos, tais como inadequação do projeto, falhas na execução, atrasos e custos adicionais.

Todos os riscos são considerados mitigáveis, mediante exigência de qualificação técnica, acompanhamento contínuo e atuação da fiscalização.

10. Providências Prévias à Contratação
A Administração deverá:

· Realizar pesquisa de preços; 

· Instruir o processo administrativo; 

· Garantir dotação orçamentária; 

· Disponibilizar documentação técnica; 

· Verificar a regularidade da área; 

· Designar fiscais do contrato. 

11. Possíveis Impactos Ambientais

Os impactos ambientais estão relacionados à execução da obra, especialmente movimentação de solo e drenagem.

Serão mitigados por meio de soluções técnicas adequadas, planejamento e fiscalização, sendo considerados de baixa a média magnitude.

12. Conclusão e Declaração de Viabilidade

Conclui-se que a contratação é tecnicamente necessária e juridicamente viável, sendo a melhor solução para adequação do projeto às condições reais do terreno.

A contratação por dispensa, com fundamento no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, mostra-se adequada para garantir celeridade e eficiência, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e a entrega da UBS à população.
Ronda Alta/RS, 26 de Abril de 2026.
Adriana Kemmerich dos Santos 
Agente Administrativo
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